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TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 
Dispensa: 015/2023. 

Objeto: Locação de apartamento para alunos da medicina em internato do Centro 

Universitário Faminas para realização de trabalho junto aos médicos da Estratégia da 

Saúde da Família – ESF mediante convênio firmado com o município. 

Base Legal: inciso X, art. 24 da Lei n° 8.666/93. 

 Na qualidade de ordenador de despesas, com base nos termos da Solicitação 

Interna oriunda da Secretaria de Administração, datada de 17 de agosto de 2023, passo a 

decidir: 

 Compreende o presente em pedido de Dispensa de Licitação, a deflagrar a 

contratação de Jair José dos Reis Junior para a Locação de apartamento para alunos da 

medicina em internato do Centro Universitário Faminas para realização de trabalho junto 

aos médicos da Estratégia da Saúde da Família – ESF mediante convênio firmado com o 

município. O caso realmente se amolda ao disposto no inciso X  art. 24 da Lei 8.666/93, 

pois se trata de  locação de imóvel, cujo valor não ultrapassa o limite estabelecido em lei. 

   

Desta forma, ficaram preenchidos todos os requisitos da Lei para viabilizar a contratação 

direta. 

 Diante do exposto, ratifico a presente contratação, com base na Dispensa de 

Licitação, inciso X art. 24 da Lei 8.666/93, com o Sra. Jair José dos Reis Junior, 

conforme Solicitação datada de 17/08/2023, e convalido, definitivamente, a declaração 

administrativa de desnecessidade do procedimento licitatório. 

 Publique-se a presente dispensa, na forma da lei. 

 

           Miradouro, 18 de agosto de 2023. 

 

      ______________________________ 
 Cloves Botelho da Silva  

 Prefeito Municipal de Miradouro 


